ACÓRDÃO N.º 1542/06 – Plenário
	Processo n.º:
	325826/05

	Assunto:
	CONSULTA

	Entidade:
	SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES

	Responsável:
	ROGÉRIO WALLBACH TIZZOT

	Relator:
	AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA


	EMENTA. Consulta quanto à correta classificação orçamentária da despesa com a remuneração dos membros das Juntas Administrativas de Recursos de Infrações. Enquadramento da despesa na rubrica orçamentária 3.3.90.36.09.


RELATÓRIO E VOTO

Trata-se de consulta formulada pela Secretaria de Estado dos Transportes Em síntese, o órgão questiona sob qual  rubrica orçamentária deverão ser consignados os empenhos relativos ao pagamento da remuneração dos membros das Juntas Administrativas de Recursos de Infrações.

A 1ª Inspetoria de Controle Externo, preliminarmente, aventa a possibilidade de se tratar de consulta de caso concreto. No mérito, classifica a despesa sob a rubrica 3.3.90.36.09:
a) categoria econômica: 3 - despesas correntes;

b) grupo de natureza de despesa: 3 - outras despesas correntes;

c) modalidade de aplicação: 90 -  aplicações diretas;

d) elementos de despesa: 36 - outros serviços de terceiros – pessoa física;

e) subelemento da despesa: 09 - jetons.

A Diretoria Jurídica acompanha o posicionamento da 1ª Inspetoria de Controle Externo. 

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas afasta a preliminar aludida e, no mérito, acata integralmente a informação n.º 19/05 da Inspetoria.  

Acompanho as manifestações exaradas, afasto a preliminar de caso concreto e, no mérito, voto no sentido de que o Tribunal responda ao consulente, nos termos do parecer da 1ª Inspetoria de Controle Externo, que a despesa com a remuneração dos membros das Juntas Administrativas de Recursos de Infrações deve ser classificada na rubrica contábil-orçamentária 3.3.90.36.09.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, reunidos em sessão plenária, por unanimidade, nos termos do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, responder ao consulente que a despesa com a remuneração dos membros das Juntas Administrativas de Recursos de Infrações deve ser classificada na rubrica contábil-orçamentária 3.3.90.36.09.

Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.

Presente a Procuradora do Ministério Público junto a este Tribunal, Angela Cássia Costaldello.

Sala das sessões, 19 de outubro de 2006
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

Relator

HEINZ GEORG HERWIG

Presidente

